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Prefeitura Municipal de Alto Paraiso de Goias 
Estado de Goiás 

jijParaíso RINDO MUNICIPAL PESA UDE E SANEAMENTO 

Adm 201312016 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ri 0  026 /2015. 

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS-GO, criado e denominado pelas 
Leis Estaduais n°.s. 808 de 12.10.53 e 4685 de 15.10.63 (DOE de 27.10.53 e 
09.11.63), pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso de Goiás, entidade de 
direito público interno, CNPJ n° 01.740.455/0001-06, com sede na Praça do 
Centro Administrativo n° 01 - Alto Paraíso de Goiás-GO, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ÁLAN GONÇALVES BARBOSA, 
brasileiro, portador da Carteira de Identidade n° 533.394 SSP/DF, CPF n° 
973.662.601-00 por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO DE 

GOIÁS pessoa Jurídica de direito público, com sede na Rua São José Operário, 
s/n, paraizinho, nesta cidade de Alto Paraíso de Goiás, Estado de Goiás, 
devidamente inscrita no CNPJ 07.720.960/0001-75, neste ato representado 
pelo Gestor Municipal de Saúde o Sr. Dr. Alexandre Lopes de Araújo, 
portador do CPF n°. 352.268.541-53, brasileiro, residente e domiciliado 
nesta cidade, doravante denominado simplesmente "CONTRATANTE", e de outro 
lado, a empresa CENTROESTE AMBIENTAL LIMPEZA URBANA LTDA, com sede a Rua 03 
n°. 233, QD 11, Modulos 08 a 11, Distrito Agroindustrial - Senador Canedo - 
GO, inscrita no CNPJ n°. 08.165.985/0001-17, e na SEPLAMA sob a licença 
SEMARH 567/2012 e 69/2012, neste ato representada pelo seu procurador, Sr. 
Fabio Rubens da Silva, portador do RG. n o . 3.971.089 DGPC/GO e CPF. n°. 
716.523.611-20, doravante denominada de "CONTRATADA", têm entre si ajustado 
o que adiante segue, por intermédio das cláusulas a seguir articuladas: 

CLÁUSULA ia - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente Contrato de Prestação de Serviços, a 
coleta, o transbordo quando necessário, o transporte, tratamento e 

disposição final dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS), dos grupos "A", "B" 
e"E", definidos na Resolução CONAMA n°.358/2005 e RDC 306 de 07 de dezembro 
de 2004 dos estabelecimentos no município, geradores de "RSS". 

CLÁUSULA 02 - DO VALOR 

2.1 O valor estimado para a execução dos serviços previstos na cláusula 01 
deste contrato, é de R$ 5.280,00 (cinco mil e duzentos e oitenta reais) 
divididos em 08 (oito) parcelas de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta) reais 
mensais, para a coleta e transbordo de até 60 (sessenta) quilos por mês de 
"RSS", com um acréscimo de R$ 8,00 (oito reais) para cada quilo de lixo 
hospitalar excedente à quantidade estabelecida para a coleta, podendo o 
mesmo ser renovado através de termo aditivo. 

CLÁUSULA 3 &  - VIGÊNCIA 

3.1 Este contrato terá a vigência de 08 (oito) meses, contados da data de 
sua assinatura, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos, como 
previsto no artigo 57, II, da Lei Federal n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA 4 - DOS PAGAMENTOS 

4.1 Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE à CONTRATADA, até 10 
(dez) dias após a entrega da Nota Fiscal da prestação dos serviços, no 
Setor de Tesouraria. 

CLÁUSULA 5 a  - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente: 
orgao: 	06 FMS 

unidade: 	07 Fundo Municipal de Saúde 

ação: 	10.302.0210.2-032 

natureza: 	3.3.90.39 

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA 6 - DAS OBRIGAÇÕES 
o, 

6.1 Da CONTRATANTE: 
a - oferecer à CONTRATADA todas as condições para o fiel cumprimento do 
contrato, 

6.2 Da CONTRATADA: 
a) Realizar mensalmente, os serviços de coleta, transbordo quando 
necessário, transporte e disposição final doâ resíduos de serviços de 
saúde, dos grupos A, B e E, dos estabelecimentos situados no município, de 
que trata a cláusula 1a, 
b) Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização da 
Prefeitura, baseados nas regras e normas em vigor. 
c) Ser a única responsável pela segurança do trabalho de seus operários, 
técnicos e de terceiros. 
d) Ser a única responsável por qualquer dano, prejuízo ou avaria causados a 
terceiros, bem como pelos atos praticados por seu pessoal ou prepostos, 
ficando excluída a municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações. 
e) Disponibilizar para os serviços objeto deste contrato, equipamentos em 
perfeitas condições de uso, devendo se responsabilizar pela sua manutenção 
e funcionamento. 

CLÁUSULA 7 a  - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, 
garantia a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
7.1.1 Advertência. 
7.1.2 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela do contrato, 
inadimplida. 
7.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
7.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
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punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

7.2 Pela falta de pagamento dos serviços prestados, 	implicará à 
CONTRATANTE, a seguinte sanção: 
7.2.1 Suspensão da coleta e transporte dos Resíduos de Serviço de Saúde 
"RSS". 

CLAUSULA  8 - DA RESCISAO DO CONTRATO 

8.1 Este contrato poderá ser rescindido, constituindo-se motivo para tanto: 

a) o não cumprimento de cláusulas conrratuais; 
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
c) a paralisação do serviço pela CONTRATADA, sem justa causa e prévia 
comunicação à CONTRATANTE; 
d) a decretação de falência da CONTRATADA ou a instauração de insolvência 	j 
civil; 
e) a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, bem como a cessão ou 
transferência, total ou parcial, não admitidas no contrato; 
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução; 
g) o cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
h) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
i) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas 	e 	determinadas 	pela 	máxima 	autoridade 	da 	esfera 
administrativa. 
k) falta de pagamento da CONTRATANTE para a CONTRATADA, dos serviços 
prestados determinados na clausula 1' do presente contrato. 

8.2 A rescisão do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo; 
c) judicial, nos termos da legislação. 

8.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA 9 a - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

9.1 É vedado à CONTRATADA sub-contratar ou transferir o presente contrato, 
no todo ou em parte, sem estar expressamente autorizada por escrito pela 
CONTRATANTE. 

9.2 Qualquer cessão, sub-contratação ou transferência feita sem autorização 
da prefeitura, será nula de pleno direito e não gerará qualquer efeito, 
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além de constituir infração passível de rescisão deste contrato e aplicação 
das combinações legais nele previstas. 

CLAUSULA ioa - FUNDAMENTO LEGAL 

10.1 o presente contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e condições, 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e demais preceitos de direito 
público aplicáveis á matéria, aplicando-se supletivamente os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado. 

CLÁUSULA iia - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

11.1 O presente contrato é realizado com dispensa de licitação, conforme 
disposição contida no artigo 24, II da Lei Federal n°.8.666/93. 

CLÁUSULA 12 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e tributários 
que venham a incidir sobre o presente contrato, serão de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, respondendo também esta por toda e qualquer 
responsabilidade civil ou criminal, por prática de ato seu ou de seus 
prepostos, em virtude de imprudência, negligencia ou imperícia. 
12.2 O presente contrato não só obriga a CONTRATADA, como também seus 
sucessores, em todas as suas cláusulas e condições. 

CLÁUSULA 13 - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Alto Paraíso de Goiás - GO, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato e não resolvidas 
pela via administrativa, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

E por estarem de comum acordo, firmam o presente contrato, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 	tudo presentes. 

Alto Paraíso de Goiás-Go., 18 de maio de 2015. 

q)r. 	gy fpg f3J344)  
CONTRATANTE: 	C,estordoFundoMundSúde - A 	 '. 

Gestor 

CONTRATADA: 	
(Fabio Rubfls da Si'va 

.Repfe6fltt. 

3 DEDO 8ltRt7 

Centroes te Ambiental Lim 1  ana Ltda 

TESTEMUNHAS: l a QQ,JL- 
Nome: tw4- 

2& 	iJc çno 
Nome :y 	( Q 
RG:51,2'1YO 5PG 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal cio Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA  DA UNIÃO 

Nome: CENTROESTE AMBIENTAL LIMPEZA URBANA LTDA - ME 
CNPJ: 08.165.98510001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Mederal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n 2  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas a a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei nR 8.212. de 24 de julho de 
1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:!/www. receita. fazenda. gov . br> ou <http -./Iwww.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBJPGFN n 2  1.751, de 0211012014. 
Emitida às 11:00:06 do dia 0310212015 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 02/08/201 5. 
Código de controle da certidão: 486C.6DBF.14F3.B23C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR CANEDO - GO 
RUA GOlAS QD 15 LOTE 06- SETOR CENTRAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE 

N°'17439 

NOME1 

CENTROESTE AMBIENTAL LIMPEZA URBANA LTDA 

ENDEREÇO 

INSCRIÇÃO 
	

C.P.F. /C.N.P.J.  

1001831 
	

08.165.985/0001-17 

CERTIDÃO 
CERTIFICAMOS A REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA E PARA OS FINS DE DIREITO QUE 
EM NOME DO REQUERENTE NÃO EXISTE DÉBITO REFERENTE AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS ATÉ 
A PRESENTE DATA FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBICA 

1 MUNICIPAL PROCEDER A COBRANÇA DE DÉBITOS PORVENTURA EXISTENTES E APURADOS 
APÓS A EMISSÃO DESTA. 

____ ______ ..... ______............. 

FIM EXPRESSO A QUE SE REFERE ESTA CERTIDÃO 

02 Março 2015 

QUALQUER RASURA INVALIDA A CERTIDÃO 

Código de Validação 

11783117439 
Certidao valida 	01104/2015  



,

Estado de Goiás 
Secretaria da Fazenda 
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais 
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N° 12671801 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 
	

CNPJ 
CENTROESTE AMBIENTAL LIMPEZA URBANA LTDA - ME 

	
08.165.985/0001-i 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

* 'l'• * *. *. *. *. *. *. * 
* * * * ** ** * * 

	

* 	 * * 

	

* * 	 * * 

	

* 	 * * 

	

* * 	 * * 

	

* 	e. 

	

* * 	 * * 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea b' do inciso II do artigo 2, ambos 

IN rir. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN rir. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso L 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANCA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-648-2900 ou pela 
[NTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br . 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.515.558.547 
	

EMITIDA VIA INTERNE7 

SGTI-SEFAZ: 	LOCAL E DATA: GOJANIA, 13 MAIO DE 2015 	 HORA: 11:10:39:0 



CAIXA 
C:AIXA EC.ONDMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	0816598510001-17 

Razão Social: CENTROESTE AMBIENTAL LIMPEZA URBANA LTDA 

Nome Fantasia:CENTROESTE AMBIENTAL 

Endereço: 	RUA 03 233 MODULO 08 QD 11 / DIST AGROINDUSTRIAL'/ 
SENADOR CANEDO / GO / 75250-000 

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/02/2015 a 17/03/2015 a 

Certificação Número: 2015021607140036703250 

Informação obtida em 24/02/2015, às 17:22:05. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.govbr 

* 



I MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CENTROESTE AMBIENTAL LIMPEZA URBANA LTDA - ME 
CNPJ: 08.165.98510001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constm débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Gerar da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas a a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda. gov . br> ou <http:/Iwww. pgfn. fazenda. gov . br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2  1.751, de 0211012014. 
Emitida às 16:24:28 do dia 0510112015 <hora e dàta de Brasília>. 
Válida até 04107/2015. 
Código de controle da certidão: D9513.I4CA.C44C.O7D13 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PRErEIWRA MUNICIPAL DE SENADOR CANEDO 

VALIDAÇÃO DA CERTIDÃO DO CONTRIBUINTE 

NtJI•Á CERrIDAÕ 	111439 

C)F) VALIr)AÇAO 	11782  3117439 

TIPO DA CERTIDÃO NEGATIVA 

08.165 85f0001-17 

'UME 	 CENTROESTE AMBIENTAL LIMPEZA URBANA LTQA 

INSCRICÃO 	 O 

FiNIDEREÇO 

;ERTIDAU 
 

NEGATIVA EMITIDA EM 02/03115. COM  VALIDADE ATÉ 01104115 

o 
4 

-*,-. 	 .... -.-.,- 

IMPRF3SAO 02/0312015.097A 



,

Estado de Goiás 
Secretaria da Fazenda 
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais 
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal 

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N° 12187634 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 	 CNPJ 
CENTROESTE AMBIENTAL LIMPEZA URBANA LTDA - ME 

	
08.165.9851000 

DESPACHO (,,Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

• *. *• *• *. *. ai. ai. ai. ai. *. *. *. *• ai. ai. ai. ai. ai. ai. *. ai. ai. ai. * 

• *. , . . . . . . . *. ai. ai. ai. ai. x. ai. ai. *. ai. ai. * 

• ai. *. ai. *. ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai. * 

• ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai, ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai. *. ai. ai. ai. *. ai. ai. * 

• ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai. *. ai. ai. ai. ai. ai. ai. 4. 4. ai. 4. ai. *. ai. ai. *. * 

• ai. ai. ai. ai. ai. *. ai. ai. ai. 4. ai. *• ai. ai. ai. ai. *. ai. ai. ai. ai. ai. ai. * 

• 4. ai. ai. *. ai. ai. ai. ai. 4. ai. 4. ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai. * 

• ai, 4. ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai. ai. *. ai. •*. ai. *• ai. ai, ai. *. ai. ai. * 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, arnb 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 201 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, ns termos do incis 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR. 60 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-648-2900 ou pela 
INTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br . 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.585.341.440 
	

EMITIDA VIA INTERN 

SGTI-SEFAZ: 	LOCAL E DATA: GOL&NIA, 23 JANEIRO DE 2015 	 HORA: 9:42:14:0 



.iyCtÁRI 
LX> TBP.JC 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

. 

Nome: CENTROESTE AMBIENTAL LIMPEZA URBANA LTDA - ME (MATRIZ E 

CNPJ: 08.165.985/0001-17 
Certidão n: 83555139/2015 
Expedição: 28/02/2015, às 12:45:26 
Validade: 26/08/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua 'expedição. 

Certifica-se que CENTROESTE AMBIENTAL LIMPEZA URBANA LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 08.165.85/0301-17, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis cio 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
:•a Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidào 1 atesta a empresa em re1açã. 
a todos os seus pstabelecimentos, agências ou filiais. 
. aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimp.ientes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou er 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
enolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público du 
Traiaiho ou Comissão de Conciliação Prévia. 


